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[bookmark: _Hlk201744602]AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
016/2025


CONTRATANTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GOIANA/PE

OBJETO
[bookmark: _Hlk207048961]Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de instalação, remoção e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
O valor total estimado para a presente contratação de R$ 42.222,50 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

PERÍODO RECEPÇÃO PROPOSTAS
Início: 26/08/2025 as 10hs 
Final: 29/08/2025 as 10hs

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO GLOBAL

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

A proposta de preços e as documentações deverão ser entregue no setor de Licitação da Câmara Municipal de Goiana, situado a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115, centro, Goiana-PE, CEP: 55.900-000, no horário de 08:00 às 13:00, em dias úteis ou pelo e-mail: cpl@goiana.pe.leg.br até a data limite.
O Aviso de Dispensa/Termo de Referência e anexos estará disponível através do E-mail: cpl@goiana.pe.leg.br. Outras informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115, centro, Goiana-PE, no horário das 08h:00 às 13h:00 de segunda a sexta feira.


Goiana-PE, 25 de agosto de 2025.

Emilia de Fatima Carneiro Gadelha
Agente de Contratação
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação, por dispensa de licitação, de empresa especializada para a prestação de serviços de instalação, remoção e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, abrangendo a sede e o anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme especificações técnicas, condições, prazos e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A presente contratação tem por finalidade assegurar o adequado funcionamento dos sistemas de climatização da Câmara Municipal de Goiana – PE, abrangendo tanto a sede quanto o anexo administrativo, de forma a garantir conforto térmico para servidores, vereadores e visitantes, bem como preservar a integridade e a vida útil dos equipamentos instalados.
2.2. O atendimento técnico especializado, tanto preventivo quanto corretivo, é essencial para evitar a interrupção das atividades legislativas e administrativas, preservando a qualidade do ambiente de trabalho e assegurando a eficiência e a continuidade dos serviços públicos prestados.
2.3. A descentralização física dos setores da Câmara exige que a execução seja realizada por empresa com capacidade de atendimento rápido e padronizado em todos os locais, conforme prazos máximos definidos neste Termo de Referência.
2.4. Optou-se pelo critério de julgamento menor preço global, considerando que a contratação integral por uma única empresa:
· Garante padronização na execução e na qualidade dos serviços;
· Facilita o controle e fiscalização contratual;
· Otimiza a logística e o atendimento emergencial;
· Integra os serviços preventivos e corretivos, evitando retrabalho.
2.5. Essa escolha está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, previstos na Lei nº 14.133/2021 e na Resolução nº 1.665/2025 da Câmara Municipal de Goiana – PE.

3.	ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS

A presente contratação compreende a execução dos serviços de instalação, remoção e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, abrangendo a sede e o anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme quantidades e descrições a seguir.
Todas as atividades deverão ser executadas por profissionais qualificados, observando-se as recomendações dos fabricantes dos equipamentos e as normas técnicas vigentes, especialmente a NBR 16401 da ABNT e demais normas correlatas.

3.1 Instalação de equipamentos (até 5 metros de tubulação)
	Item
	Faixa (BTUs)
	Tipo
	Und
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	1
	9.000 a 18.000
	Split Hi Wall
	Und
	22
	900,00
	19.800,00

	2
	22.000 a 30.000
	Split Hi Wall
	Und
	1
	1.250,00
	1.250,00

	3
	36.000 a 60.000
	Piso‑teto / Cassete
	Und
	2
	2.137,50
	4.175,00

	Subtotal
	 R$ 25.225,00



3.2 Remoção de equipamentos
	Item
	Faixa (BTUs)
	Tipo
	Und
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	4
	9.000 a 18.000
	Split Hi Wall
	Und
	4
	172,50
	690,00

	5
	22.000 a 30.000
	Split Hi Wall
	Und
	1
	255,00
	255,00

	6
	36.000 a 60.000
	Piso‑teto / Cassete
	Und
	2
	340,00
	680,00

	Subtotal
	R$ 1.625,00



3.3 Manutenção preventiva (básica)
	Item
	Faixa (BTUs)
	Tipo
	Und
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	7
	9.000 a 18.000
	Split Hi Wall
	Und
	12
	312,50
	3.750,00

	8
	22.000 a 30.000
	Split Hi Wall
	Und
	3
	425,00
	1.275,00

	9
	36.000 a 60.000
	Piso‑teto / Cassete
	Und
	2
	655,00
	1.310,00

	Subtotal
	R$ 6.335,00



3.4 Manutenção corretiva (sem fornecimento de peças)
	Item
	Faixa (BTUs)
	Tipo
	Und
	Quantidade
	Valor Unitário (R$)
	Valor Total (R$)

	10
	9.000 a 18.000
	Split Hi Wall
	Und
	8
	450,00
	3.600,00

	11
	22.000 a 30.000
	Split Hi Wall
	Und
	3
	612,50
	1.837,50

	12
	36.000 a 60.000
	Piso‑teto / Cassete
	Und
	4
	900,00
	3.600,00

	Subtotal
	R$ 9.037,50



3.5. O valor global estimado contempla todos os serviços descritos no escopo, abrangendo instalação, remoção e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, incluindo o fornecimento de materiais de baixo custo necessários à execução, como fitas PVC e tubos esponjosos para isolamento, quando aplicáveis. Não inclui o fornecimento de novos equipamentos nem de peças de reposição, as quais, se nec3333essárias, deverão ser adquiridas separadamente, mediante autorização da contratante.
[bookmark: _Hlk206411716]3.6. O valor máximo estimado de R$ 42.222,50 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) foi definido com base em pesquisa de preços realizada junto a quatro empresas prestadoras de serviços de climatização, todas com atuação consolidada em instalação e manutenção de sistemas de ar-condicionado.
3.6.1. Para a definição do valor de referência, foi utilizada a média aritmética simples dos valores globais apresentados nas propostas válidas, em conformidade com o art. 26 da Resolução nº 1.665/2025. A metodologia está de acordo com os arts. 23 a 27 da referida resolução e com o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se a homogeneidade do objeto e a coerência dos valores ofertados, com o devido registro dos fornecedores, condições de execução, forma de pagamento e prazos.
3.6.2. As propostas consideradas foram as seguintes:
· EMME Serviços Ltda. – R$ 42.230,00
· S1 Serviços e Vendas – R$ 40.970,00
· Goiana Vendas e Serviços – R$ 43.390,00
· Friar Refrigeração – R$ 42.300,00
3.6.3. Optou-se pelo critério de julgamento menor preço global, em detrimento do menor preço por item, considerando que:
· A contratação integral por uma única empresa garante padronização na execução e na qualidade dos serviços;
· Facilita o controle e fiscalização contratual, reduzindo riscos de divergências técnicas entre prestadores distintos;
· Otimiza a logística e o atendimento emergencial, assegurando que a mesma equipe tenha pleno conhecimento da estrutura e do histórico de manutenção;
· Integra os serviços preventivos e corretivos, aumentando a eficiência e evitando retrabalho.
Essa decisão está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e no regulamento interno desta Casa Legislativa.
3.6.4. Dessa forma, o valor estimado adotado neste processo reflete a média de mercado e assegura economicidade, viabilidade técnica e atratividade para a futura contratação, estando os documentos da pesquisa de preços devidamente juntados ao processo administrativo.

4. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

A contratada deverá executar todos os serviços previstos neste Termo de Referência seguindo padrões técnicos e operacionais que assegurem a qualidade, segurança e durabilidade das instalações e manutenções realizadas, observando-se as seguintes diretrizes gerais e descrições específicas:
4.1. Especificações gerais aplicáveis a todos os serviços
· Todas as intervenções devem obedecer rigorosamente às especificações técnicas e recomendações do fabricante do equipamento.
· As normas técnicas aplicáveis (ABNT/NBR) devem ser seguidas integralmente, especialmente no que se refere à segurança elétrica, fixação e acabamento.
· A área de trabalho deve ser protegida e limpa ao término do serviço, removendo resíduos e embalagens.
· As paredes e superfícies próximas ao equipamento devem ser protegidas durante a execução e limpas após a conclusão.
· Todos os aparelhos instalados ou reinstalados devem ser calçados com amortecedores de borracha ou equivalente.
· Cada serviço deverá ser acompanhado de relatório técnico contendo:
· Descrição detalhada da atividade executada;
· Identificação do equipamento;
· Data e horário da execução;
· Nome e assinatura do técnico responsável.
4.2. Procedimentos gerais de execução
· Cumprir rigorosamente as recomendações e manuais do fabricante de cada equipamento, bem como as normas técnicas aplicáveis (especialmente ABNT NBR 16401 e correlatas).
· Empregar apenas materiais novos, originais ou de qualidade equivalente, com certificação do Inmetro ou normas ABNT, quando aplicável.
· Utilizar ferramentas e equipamentos adequados para cada tipo de serviço, evitando danos à estrutura física ou aos aparelhos.
· Adotar medidas de segurança durante a execução, incluindo uso de EPIs e sinalização da área de trabalho.
4.3. Cuidados com a área de trabalho
· Proteger paredes, pisos e superfícies próximas ao local de execução, evitando riscos, manchas ou sujeira.
· Manter o local organizado durante o serviço, com descarte imediato de resíduos e materiais removidos.
· Realizar limpeza final da área após a conclusão de cada atividade, deixando o ambiente em condições adequadas de uso.
· Garantir que todos os aparelhos instalados ou reinstalados sejam calçados com amortecedores de borracha ou equivalente.
4.4. Higienização dos equipamentos
· Sempre que a execução exigir desmontagem parcial ou total, realizar a limpeza das partes internas e externas antes da reinstalação, removendo poeira, gordura e resíduos acumulados.
· Aplicar produtos adequados para higienização e prevenção de fungos, evitando o uso de substâncias corrosivas.
4.5. Relatórios técnicos e registro das atividades
· Elaborar relatório técnico para cada serviço executado, contendo:
· Identificação do equipamento (marca, modelo, capacidade e número de série);
· Data e horário da execução;
· Descrição detalhada das atividades realizadas;
· Relação de peças substituídas (quando houver), com nota fiscal;
· Registro fotográfico, quando solicitado pela fiscalização.
· O relatório deverá ser entregue à fiscalização para conferência e aprovação antes da emissão da nota fiscal correspondente.
4.6. Prazos de execução
· Manutenção corretiva: atendimento em até 48 horas após solicitação formal.
· Manutenção preventiva/agendada: execução em até 72 horas após programação pela fiscalização.
· Serviços de instalação e remoção: execução no prazo acordado com a fiscalização, respeitando o cronograma definido.
4.7. Garantia da execução
· Garantia mínima de 90 (noventa) dias para todos os serviços prestados, contados a partir da data da conclusão de cada execução, sem prejuízo das garantias legais aplicáveis.
4.8. Descrições específicas por tipo de serviço
a) Instalação de aparelhos de ar-condicionado
Inclui mão de obra, fornecimento de gás, 2 tubos de cobre com isolamento (até 5m), cabos PP com bitola adequada, suporte da unidade condensadora com parafusos, buchas, arruelas, amortecedores, fita PVC para acabamento e demais materiais necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.
Observação: das 22 instalações previstas para a faixa de 9.000 a 18.000 BTUs, 5 unidades estão localizadas no anexo administrativo e as demais no prédio sede, conforme distribuição a ser indicada pela fiscalização no momento da execução.
b) Remoção de aparelhos de ar-condicionado
Remoção completa das unidades internas e externas, com transporte para destino indicado pela fiscalização, podendo ser descarte ambientalmente adequado ou reaproveitamento.
c) Manutenção preventiva (básica)
Limpeza de filtros e turbinas acessíveis da evaporadora, bandeja de dreno e superfícies visíveis; inspeção visual de conexões e isolamentos; medição de tensão e corrente; reaperto de bornes; teste de funcionamento. Inclui substituição preventiva de fitas PVC e tubos esponjosos de isolamento, quando constatada a necessidade.
d) Manutenção corretiva (sem fornecimento de peças)
Diagnóstico técnico completo do defeito apresentado; higienização completa com aplicação de fungicida (vedado uso de ácido corrosivo); verificação de pressão, tensão, corrente, superaquecimento e sub-resfriamento; detecção e reparo de vazamentos; desobstrução de drenos; lubrificação de partes móveis; ajuste de sensores, válvulas e componentes eletrônicos; mão de obra para substituição de peças fornecidas pela contratante; emissão de relatório técnico detalhado com checklist e fotos, quando necessário.
Obs.: o serviço não inclui fornecimento de peças. Caso necessárias, deverão ser orçadas à parte e autorizadas previamente.

5. CONDIÇÕES DE PRAZOS E LOCAL 

5.1. A prestação dos serviços será de natureza contínua durante a vigência contratual, com início imediato após a assinatura do contrato, respeitando o cronograma definido pela fiscalização.
5.2. A execução dos serviços abrangerá as unidades localizadas na sede da Câmara Municipal de Goiana, situada na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nº 115, Centro, Goiana/PE, e no anexo administrativo, situado na Av. Marechal Deodoro da Fonseca, nº 48, Centro, Goiana/PE, distante aproximadamente 100 metros da sede, de acordo com a distribuição informada pela fiscalização.
5.3. O atendimento às solicitações de manutenção corretiva deverá ser iniciado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação formal pela contratante, e o de manutenção preventiva no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, salvo acordo diverso formalizado com a fiscalização.
5.4. As instalações e remoções deverão ser realizadas no prazo acordado com a fiscalização, observando-se a ordem de execução das atividades e a disponibilidade de acesso aos ambientes.
5.5. A contratada deverá manter canais de comunicação disponíveis para contato com a fiscalização da Câmara Municipal durante todo o horário comercial (segunda a sexta-feira, das 8h às 17h), admitindo-se atendimento presencial ou remoto, conforme a natureza e urgência da demanda.

6. VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. O prazo de vigência da contratação será de 4 (quatro) meses, contados a partir da assinatura do contrato, compreendendo todo o período necessário para a execução integral dos serviços, inclusive eventuais manutenções preventivas ou corretivas de maior complexidade a serem realizadas durante o recesso legislativo.
6.2. A execução dos serviços será realizada sob demanda, de acordo com a necessidade e programação definidas pela fiscalização da Câmara Municipal de Goiana – PE, observados os prazos de atendimento previstos neste Termo de Referência.
6.3. O prazo de garantia dos serviços prestados será de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo de cada serviço executado, nos termos do Código de Defesa do Consumidor e da legislação aplicável.
6.4. Por se tratar de contratação pontual e de curta duração, não haverá reajuste de preços.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da nota fiscal e após o atesto da execução contratual pelo setor competente da Câmara Municipal de Goiana – PE, observadas as seguintes condições:
	a) O pagamento será efetuado em parcela única para cada serviço executado 	ou para o conjunto de serviços concluídos, no prazo de até 30 (trinta) dias 	após o recebimento definitivo, contado da apresentação da nota 	fiscal/fatura atestada;
	b) Caso haja serviços executados em momentos distintos, será permitida a 		emissão de notas fiscais parciais, desde que correspondam a etapas 	concluídas e atestadas pela fiscalização.
7.2. Para a realização dos pagamentos, a contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista, nos termos exigidos pela Lei Federal nº 14.133/2021, bem como cumprir os demais requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1 A despesa para eventual aquisição do objeto licitado correrá por conta da dotação orçamentária constantes na Lei Orçamentária Anual, conforme necessidade da secretaria demandante:

· Projeto Atividade: 01.031.0223.2001.0000 – Manutenção dos Serviços da Câmara
· Elemento: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 FISCAL DO CONTRATO
· Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas constantes no instrumento contratual pactuado; 
· Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
· Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas, informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias que necessitem de ajustes no pacto para tomada de providências, quando o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como referência o Termo de Referência;
· Atestar a Nota Fiscal e demais informações que se fizerem necessárias;
· Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais;
· Intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei;
· Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas;
· Fiscal do Contrato: A responsável pela fiscalização do processo será o servidor José Bonifácio Gomes Neto, lotado no cargo de Assessor Técnico Legislativo da Câmara Municipal de Goiana-PE.

·  DO GESTOR DO CONTRATO
· Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;
· Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento;
· Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e análise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução;
· Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
· Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o estabelecido neste Contrato.
· A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne a execução do objeto contratado.
· A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.
· Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes aos objetos deste Contrato. deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.
· A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender prontamente às reclamações formuladas.
· A gestão do contrato ficará sob a competência de Gilberto Cordeiro de Andrade Júnior, lotado no cargo de Diretor Administrativo da Câmara Municipal de Goiana-PE, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1 Será de responsabilidade da CONTRATADA: 
· Executar todos os serviços de instalação, remoção e manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado, na sede e no anexo administrativo da Câmara Municipal de Goiana – PE, conforme demanda da fiscalização e dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência;
· Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE e manter comunicação constante com a fiscalização, informando sobre o andamento das atividades e eventuais intercorrências;
· Apresentar nota fiscal acompanhada das certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidas pela Lei Federal nº 14.133/2021;
· Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros por ação ou omissão na prestação dos serviços;
· Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto desta contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização da CONTRATANTE;
· Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a execução dos serviços, inclusive registro no CREA, quando aplicável;
· Utilizar exclusivamente materiais novos, originais ou de qualidade equivalente, com certificação do Inmetro ou conforme normas ABNT, garantindo no mínimo 90 (noventa) dias de garantia para peças fornecidas (quando autorizadas pela contratante);
· Fornecer, sem custo adicional, materiais de baixo valor unitário necessários à execução, como fitas PVC e tubos esponjosos de isolamento;
· Elaborar e entregar relatório técnico detalhado a cada serviço realizado, contendo descrição das atividades, peças substituídas, fotos e medições efetuadas;
· Entregar à CONTRATANTE todas as peças substituídas, quando houver, para conferência e destinação final;
· Realizar o descarte ambientalmente adequado de resíduos e peças inservíveis, conforme legislação ambiental vigente;
· Adotar todas as medidas de segurança durante a execução dos serviços, incluindo o uso obrigatório de EPIs e a proteção das áreas de trabalho;
· Arcar com todas as despesas necessárias para execução dos serviços contratados, tais como transporte, alimentação e hospedagem, bem como custos fiscais, trabalhistas e previdenciários, não cabendo ressarcimento adicional pela CONTRATANTE.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1 Será de responsabilidade da CONTRATANTE: 
· Fiscalizar os serviços e efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.
· Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, o qual ficará responsável por disponibilizar os meios necessários à execução de todos os serviços objeto do contrato, dispensando-se o recebimento provisório por se tratar de serviços profissionais.
· Se necessário, paralisar ou suspender a qualquer tempo, desde que devidamente motivada, a execução dos serviços contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços executados.
· Fornecer todos os documentos e as informações que se fizerem necessários à fiel execução do objeto contratado, sempre quando solicitado.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
12.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
12.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa individual.
12.1.2 Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários.
12.1.3 Prova de Inscrição no Cartão Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ.
12.2 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
12.2.1 Certidão negativa de processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus
Observação: De acordo com a Instrução Normativa nº 1.124 de 06 de novembro de 2015, do Exmº. Sr. Presidente do TJPE, publicado no DOJ de 09/11/2015, a partir do dia 15/02/2016 passa a ser obrigatório o PJe (Processo Judicial Eletrônico) nas Varas Cíveis.
12.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA	
 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.1 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
12.3.2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
12.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
12.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
12.4.1. A empresa deverá apresentar, no mínimo, um documento que comprove a execução anterior de serviço compatível com o objeto desta contratação, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, como nota fiscal, contrato ou declaração.
12.4.2. Ao término da execução integral dos serviços, a contratada deverá apresentar Laudo Técnico assinado por engenheiro responsável, devidamente registrado no CREA, contendo:
· Descrição detalhada de todos os serviços executados;
· Identificação dos equipamentos atendidos (marca, modelo, capacidade e número de série);
· Resultados de medições e testes realizados;
· Avaliação final do estado de funcionamento dos equipamentos;
· Recomendações técnicas para uso e futuras manutenções.
12.4.3. O engenheiro responsável deverá estar vinculado à empresa contratada durante a vigência da execução contratual, devendo a comprovação do vínculo e do registro profissional ser apresentada no momento da entrega do laudo.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1 A ADMINISTRAÇÃO deve atuar visando impedir ou minimizar os danos causados pelos licitantes e contratados que descumprem suas obrigações.
13.2 Com fundamento no artigo 156 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes sanções administrativas:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4 A sanção prevista no inciso I do item 13.2., será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
13.5 A sanção prevista no inciso II do item 13.2., calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 01 do abril de 2021.
13.6 A sanção prevista no inciso III do item 13.2., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.7 A sanção prevista no inciso IV do item 13.2., será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 13.6., e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.8 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2., será precedida de análise jurídica e observando as disposições da Lei nº 14.133, de 01 do abril de 2021.
13.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
13.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.11 A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.12 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2 desta Termo de Referência, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua notificação.
13.13 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 deste Termo de Referência requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
13.14 Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 13.14. deste Termo de Referência será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,      preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.
13.15 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da notificação.
13.16 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
13.17 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 13.14. do Termo de Referência;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
13.18 Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas neste Termo de Referência e nos termos da Legislação pertinente;
14.2 O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 
Goiana, 13 de agosto de 2025
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